
























 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº. 001/2025 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 
14.133/2021) 

1.1. Aquisição de itens de limpeza, higiene e copa para atender às necessidades do CREF3/SC.  

1.1. Para a aquisição do(s) item(ns) acima, estima-se um gasto médio de R$ 20.286,64 (vinte mil 
duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) de acordo com a pesquisa de preço 
realizada nos moldes da IN SEGES/ME n. 65/2021. 

1.2. A modalidade sugerida para a aquisição é: Dispensa Eletrônica de Licitação, conforme 
autorizado no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 c/c IN SEGES/ME n. 67/2021, art. 4º, II. 

1.3. O critério de julgamento das propostas é o de menor preço. 

1.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, não considerado de luxo, nos 
termos do art. 20 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. Caso exista divergência entre o disposto na descrição dos objetos demandados neste 
instrumento e o Código CATMAT, prevalece a especificação do Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. 
XXXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021) 

2.1. A aquisição de itens de higiene, limpeza e copa para a sede do Conselho Regional de 
Educação Física é essencial para garantir um ambiente saudável e funcional para todos os 
frequentadores do espaço. Após a reforma e inauguração recente da sede, é crucial manter um 
padrão elevado de limpeza e higiene para promover o bem-estar e a segurança de todos os 
colaboradores, visitantes e membros do conselho. Estes itens são fundamentais para manter a 
ordem e a higiene no local, contribuindo para uma atmosfera profissional e acolhedora. 

2.2. Além de garantir a saúde e o conforto das pessoas que frequentam a sede, a aquisição 
desses itens também é importante para preservar a imagem e a reputação do Conselho Regional 
de Educação Física. Um ambiente limpo e bem-cuidado transmite profissionalismo e respeito 
aos visitantes e membros, refletindo o compromisso da instituição com a qualidade e o cuidado 
em todas as suas atividades. Investir em itens de higiene e limpeza é, portanto, um investimento 
na própria imagem e credibilidade do conselho perante a comunidade e outras entidades. 

2.3. Por fim, a manutenção de um ambiente limpo e organizado na sede do Conselho Regional 
de Educação Física contribui para a produtividade e o bem-estar dos colaboradores. Um local de 
trabalho limpo e bem-cuidado pode aumentar a motivação e a satisfação da equipe, além de 
reduzir o risco de doenças e afastamentos por questões relacionadas à saúde. Dessa forma, a 
aquisição regular de itens de higiene, limpeza e copa não só atende às necessidades básicas do 
espaço, mas também promove um ambiente propício ao trabalho colaborativo e ao sucesso 
institucional. 



 

 

2.4. Diante da relevância da demanda e considerando que o CREF3/SC não conta atualmente 
com esses itens disponíveis em seu patrimônio, verificou-se ser indispensável a aquisição 
através de processo de compra pública. 

2.5. Informa-se que não foi realizado estudo técnico preliminar, tampouco análise de risco, 
visto se tratar de aquisição simples, cujas ponderações e análises serão realizadas neste próprio 
termo, sem qualquer prejuízo para a Administração Pública, porquanto a própria Lei não torna 
obrigatória a presença desses documentos nos processos administrativos de compra direta via 
dispensa de licitação, como se pode observar o disposto no art. 72, I, da NLLC c/c art. 5º, I, da IN 
SEGE/ME n. 67/2021.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da lei 14.133/21) 

3.1. A solução visa melhorar o ambiente de trabalho dos colaboradores, bem como dos 
profissionais que frequentam a sede.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da lei 14.133/21) 

4.1. Objeto 

A tabela com os itens e quantidades, encontra-se anexa a este documento. 

4.1 Indicação da natureza 

4.1.1 Contratação direta – Compras. 

4.2 Da Subcontratação 

4.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 

4.3 Da Garantia 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, nos moldes previstos nos artigos 
96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por se tratar de contratação de serviço de baixo vulto, 
do qual não emana risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de entrega 

5.1.1 Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 10 dias corridos, contados a partir 
da data de envio da nota de empenho ou envio da ordem de fornecimento à Contratada, em 
remessa única, na sede do CREF3/SC: Rua General Eurico Gaspar Dutra, n° 668. Bairro: Estreito. 
Florianópolis/SC. CEP: 88075-100, entre às 8h30min e às 17h30min, de 2ª a 6ª feira, ou, 
alternativamente, em horários e dias previamente acordados. 

5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas antes de escoar o prazo para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 



 

 

5.1.3 Não será cobrado do CREF3/SC nenhum valor a título de entrega (frete). 

5.2 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

5.2.1 O prazo de garantia legal é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), art. 26, II. 

5.2.2 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 
12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo dos bens. 

5.2.3 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CREF3/SC. 

5.2.4 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada localizada na cidade da 
sede do CREF3/SC, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.2.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 

5.2.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada. 

5.2.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 
pelo Contratante. 

5.2.8 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 

5.2.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 
que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.2.10  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

5.2.11  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 



 

 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘f’ da Lei nº 
14.133/21) 

6.1 O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses em que a Administração 
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme art. 95 da Lei 
14.133/2021, como no presente caso, que não será formalizado contrato, mas sim por meio de 
nota de empenho de despesa. 

6.2 Rotinas de Fiscalização Contratual/Contratação 

6.2.1 O/A contrato/contratação deverá ser executado(a) fielmente pelas partes, de acordo 
com as diretrizes elencadas no termo de referência e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput, art. 115, 
Lei nº 14.133/2021). 

6.2.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do(a) 
contrato/contratação, o cronograma de execução/entrega será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5°). 

6.2.3 A execução do(a) contrato/contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal (s) do(a) contrato/contratação, ou pelos respectivos substitutos (caput, art. 117, Lei nº 
14.133/2021). 

6.2.4 O fiscal do(a) contrato/contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do(a) contrato/contratação, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.2.5 O fiscal do(a) contrato/contratação informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (art. 117, §2º, Lei nº 14.133/2021). 

6.2.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

6.2.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do(a) contrato/contratação, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120, Lei nº 
14.133/2021). 

6.2.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do(a) contrato/contratação (caput, art. 121, Lei nº 
14.133/2021). 

6.2.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do(a) contrato/contratação (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.2.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 



 

 

6.2.11 O CREF3/SC poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (art. 44, §3º, IN n° 5/2017). 

6.2.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 

6.2.13 Serão exigidos Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 
SICAF. 

6.3 Critério de aferição e medição para faturamento/pagamento (art. 6º, XXIII, alínea ‘g’ da Lei 
nº 14.133/21) 

6.3.1 Trata-se de contratação de serviço de baixo vulto, não havendo risco ou complexidade 
que justifique a exigência do uso do Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

6.3.2 A avaliação da execução do objeto será realizada diretamente pela fiscalização, 
mediante observância dos seguintes requisitos:  

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

6.3.3 Será indicada pela fiscalização ainda, proporcional à irregularidade verificada, as 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço e/ou entrega do objeto. 

6.4 Recebimento 

6.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do(s) 
objeto(s) e deverá ser entregue acompanhada de toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação da contratação e demais informações necessárias solicitadas pela 
Contratante, certidões negativas das Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como com o 
FGTS e a Justiça do Trabalho e outras que se fizerem necessárias. 

6.4.2 O recebimento será realizado pelo fiscal após a entrega da documentação acima. 

6.4.3 O CREF/SC realizará avaliação do(s) objeto(s) entregue(s), por meio dos profissionais 
ou técnicos competentes, com a finalidade de verificar a adequação do(s) objeto(s) e solicitar 
correções que se fizerem necessárias. 

6.4.4 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única avaliação de objeto até que 



 

 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

6.4.5 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução da contratação, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas decorrentes da contratação e por força das 
disposições legais em vigor. 

6.4.6 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência, na ordem fornecimento e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.4.7 Após o recebimento definitivo, a Contratada será comunicada para que emita a Nota 
Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, que atestará a nota e a 
repassará para pagamento. 

6.4.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do objeto entregue nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução da contratação. 

6.5 Pagamento 

6.5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega 
do objeto e ateste de conformidade. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do 
recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste Termo de 
Referência. 

6.5.2 A Nota Fiscal emitida pela Contratada estará sujeita às retenções dos impostos federais 
constantes da IN RFB nº. 1234 de 11 de janeiro de 2012, além do mais que estiver disposto na 
legislação tributária vigente, e deverá ser encaminhada à Contratante no máximo 15 dias antes 
do pagamento para realização dos estágios da despesa, devendo mencionar a garantia do 
objeto contratado. 

6.5.3 O setor competente para proceder com o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do(a) contrato/contratação e do Contratante; 
d) O período respectivo de execução do(a) contrato/contratação; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 



 

 

6.5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na legislação vigente; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

6.5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da Contratante. 

6.5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

6.5.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

6.5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contrato não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

6.5.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’ da 
Lei nº 14.133/21) 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

7.2 Previamente à celebração do(a) contrato/contratação, a Administração verificará o 
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 



 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a eventual negativa de 
contratação. 

7.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 

7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8. PARA FINS DE CONTRATAÇÃO DEVERÁ O FORNECEDOR COMPROVAR OS SEGUINTES 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:   

8.1 Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 68 da Lei nº 14.133/21): 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
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Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII -A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943. 

8.2 Habilitação técnica (art. 72, inc. V, da Lei nº 14.133/21): 

8.2.1 Não será exigida nesta contratação. 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 A despesa decorrente da contratação possui adequação orçamentária, ocorrerá às 
contas orçamentárias 6.2.2.1.01.01.038 - MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 6.2.2.1.01.01.035 - 

MATERIALDE COPA E COZINHA e 6.2.2.1.01.01.045 - OUTROS MATERIAIS E CONSUMO e está alinhada 
ao plano de contratações anual do órgão, mesmo que não haja, até o momento, uma política 
interna instituída para cumprir o disposto no art. 12, VII, da Lei 14.133/2021.   

 
Florianópolis, 11 de fevereiro de 2025. 

 
10 RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:  

 

 
________________________ 

Priscila Karen da Silva Taranto 
Nº de matrícula: 159 

 
11 RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO: 

11.1 APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO o prosseguimento da 
contratação, respeitados os trâmites legais. 

 
 
 

________________________________________ 
Jivago Teston Capra 

Chefe do Departamento Administrativo 
Nº de matrícula: 193 

 
 



Item Descrição Unidade 
Quantidade 

CREF
Média  Valor Total 

1

Água Sanitária - Composição Química: Hipoclorito de Sódio, 
Hidróxido de Sódio, Cloreto. Aplicação: Lavagem e alvejante  de  
roupas,  banheiras,  pias.  Teor  Cloro  Ativo:  Varia  de  2  a 
Validade mínima de 12 meses. Marca de referência: Q-
Boa,Girando  Sol,  Ypê  ou  similar.      

Embalagem 5 
litros

50  R$            14,52  R$                    725,83 

2
Álcool Etílico - Teor alcoólico 70%. Apresentação: LÍQUIDO. 
Deve  constar  no  rótulo:  Validade,  data  de  fabricação  e  lote 
impressos   no   frasco.   Validade   mínima   de   12   meses.

Frasco 1litro 40  R$              7,45  R$                    297,92 

3

 Desinfetante   Bactericida   -   Uso   geral,   desinfeta,   limpa   
eperfuma.  Aroma:  lavanda.  Deve  constar  no  rótulo:  nº  do 
registro na ANVISA/MS, CNPJ da empresa, CRQ do químico  
responsável, validade, endereço e telefone para contato. Data de 
fabricação e lote impressos no frasco. Validade minima de  12 
meses

Frasco 1litro 150  R$              6,49  R$                    973,50 

4

Detergente   com   Cloro   -   Detergente   desengordurante   e 
desinfetante  clorado  para  limpeza pesada.  Deve  constar  no    
do químico responsável, validade, endereço e telefone para 
contato.  Data  de  fabricação  e  lote  impressos  no  frasco. 
Validade mínima de 12 meses. Marca de referência: Nobre,  Agi  
Pró  ou  similar.  

Embalagem 5 
litros

80  R$            17,62  R$                 1.409,83 

5
Detergente liquido  - Neutro, transparente, translucido. Validade 
mínima 12 meses. Marca de referência: Limpol,Minuano,Ype ou 
Similar. 

Embalagem 5 
litros

100  R$            17,85  R$                 1.784,57 

6

Esponja de Louça para Limpeza - Dupla face para 
limpeza.Dimensões     aproximadas:     Espessura     mínima:     
20mm,  comprimento   mínimo:  110mm.   Aplicação:   Limpeza   
geral. Abrasividade:   Média.   Largura   mínima:   75mm.   

UND. 300  R$              1,18  R$                    354,43 

7

Limpador  Multiuso  -  Solução  limpeza  multiuso.  Composição 
básica:  Sulfonato  de  sódio,  tensoativo  não  iônico,  alcali. 
Aspecto físico: líquido.  Deve constar no rótulo: nº do registro na   
ANVISA/MS,   CNPJ   da   empresa,   CRQ   do   químico 
responsável, validade, endereço e telefone para contato. Data de 
fabricação e lote impressos no frasco. Validade mínima de 12 
meses. Marca de referência: Veja, Ypê, Azulim ou similar. 

Frasco 500ml 200  R$              3,79  R$                    757,60 

8

Odorizador   de   Ambiente   em   Spray   -   Aromatizante   de 
ambientes  em  geral,  aerosol,  biodegradável.  Fragrâncias: 
Lavanda,  lima-limão,  água marinha,  e cheirinho de limpeza. 
Autorizado pela Anvisa. Marca de referência: Bom ar, Secar, 
Glade  ou  similar.  

Frasco 360ml 120  R$            10,30  R$                 1.235,40 

9

Sabão  em  Pó  -  Tradicional  para  uso  geral,  biodegradável. 
Deve constar no rótulo: nº do registro na ANVISA/MS, CNPJ da   
empresa,   CRQ   do   químico   responsável,   validade, endereço 
e telefone para contato. Data de fabricação e lote impressos   no   
frasco.   Validade   mínima   de   12   meses. 

Embalagem 1 kg 15  R$              7,97  R$                    119,61 

10
Sabão Barra - Composição básica: Sabão glicerinado. Tipo: 
Neutro. Características adicionais: 1ª Qualidade.

Embalagem com 
5 und.

2  R$            10,03  R$                      20,05 

11

Sabonete  Líquido  -  PH  neutro,  sabonete  com  fragrância  de 
erva  doce  ou  lavanda,  dermatologicamente  testado.  . Data de 
fabricação e lote impressos no frasco. Validade mínima de 12 
meses. 

Embalagem 5 
litros

60  R$            21,88  R$                 1.312,56 

12 Saco  de  Lixo  20  litros  -  Capacidade  20  litros.  Reforçado. 
Pacote com 100 

und.
50  R$            12,18  R$                    608,90 

13
Saco  de  Lixo  60  litros  -  Capacidade  60  litros.  Reforçado. Pacote com 100 

und.
100  R$            22,94  R$                 2.293,60 



14
Saco  de  Lixo  150  litros-  Capacidade  150  litros.  Reforçado. Pacote com 100 

und.
50  R$            62,61  R$                 3.130,70 

15
Saponáceo   -   Composição:   Tensoativos   aniônico   e   não 
aniônico,  espessante.  Aplicação:  Limpeza  pisos,  paredes  e 
louças.  Aspecto  físico:  Cremoso.  

Frasco 300ml 250  R$              5,54  R$                 1.384,58 

16

Vassoura Angular - Multiuso para cantos - Material: Propileno 
com  cerdas  longas  com  embutimento  angular.  Material  das 
cerdas: Sintético. Maior angulo para alcance dos cantos com 
facilidade. Medidas aproximadas: Largura 27cm, Altura 20cm. 
Características   Adicionais:   Com  Cabo   Rosqueado   aprox. 
1,20m de comprimento. Marca de referência: Noviça, Bettanin ou  
Similar.  

UND. 15  R$            13,43  R$                    201,39 

17

Luva  para  Limpeza  -  Confeccionada  em  látex  
natural,ranhurada, reforçada, reutilizável, lavável, palma e dedos 
com  antiderrapante.  Formato:  Anatômico.  Cor:  Amarela. 
Acabamento interno: Clorinado, sem pó. Tamanho M. 
Características    adicionais:    Cano    longo    protegendo 
antebraço.  Marca  de  referência:  Volk,  Danny  ou  similar. 
Acabamento interno: Clorinado, sem pó. Tamanho  M. 
Características    adicionais:    Cano    longo    protegendo 
antebraço.  Marca  de  referência:  Volk,  Danny  ou  similar. 

UND. 10  R$              8,62  R$                      86,24 

18

Máscara  de  Proteção  -  Oferece  proteção  contra  
poeiras,névoas não oleosas e fumos. Tipo bico de pato com 
válvula, respiratória.  Classe:  Pff2,  n95  ou  equivalente.  
Tamanho: Adulto.     Material:     Camadas     de     fibras     
sintéticas.Características  adicionais:  Com  clipe  nasal,  
descartável

UND. 10  R$              7,49  R$                      74,88 

19

Conjunto  para  Limpeza  MOP  Profissional   -  360   giratório. 
Componentes:  Balde  MOP,  esfregão  de  microfibra,  esfregão, 
limpeza  a pó, escovão  limpeza  pesada,  cabo  ergonômico  de    
1,60 metros. Caracteristics adicionais: Com Centrifugador em 
inox, pedal e refil incluso. Capacidade total do balde 17 litros.

UND. 4  R$          179,32  R$                    717,27 

20
Refil para MOP - Indicado para limpeza geral de pisos, móveis e   
paredes.   Esfregão   MOP   giratório   360º   em   microfibra.  
Compatível com o item 19 - Conjunto MOP. 

UND. 10  R$              5,05  R$                      50,46 

21
Varal de Chão com Abas - Tipo montagem no chão. Suporta até 
25KG, de roupas distribuidas retratil e aluminio.

UND. 2  R$          136,71  R$                    273,41 

22 Pano de Chão UND. 100  R$              6,00  R$                    599,83 

23 Pastilhas  Adesivas
Caixa com 24 

unidades
6  R$          139,70  R$                    838,22 

24 Pulverizador de Plastico 500 ml UND. 50  R$              6,70  R$                    335,10 

25
Caixa com copos descartáveis transparentes de 180 ml. A caixa 
deve conter 2500 unidades de copos

Caixa 4  R$          139,31  R$                    557,26 

26
Kit 4 Pincel Trincha Branca Pintura Verniz Madeira: Medidas 
1,27cm, 2,54cm,  5,08cm,  7,62cm

Kit 4  R$            35,87  R$                    143,49 

  TOTAL   R$               20.286,64 



 
 

 
 

ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PARTE INTEGRANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2024 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2024 
 

Ref. Dispensa Eletrônica nº 005/2024 
Empresa: _______________________________________________ 
 
CNPJ: __________________________________________________ 
 
Tel. Nº: ________________________________________________ 
 
Endereço: ______________________________________________ 
 
E-mail: _________________________________________________ 
 
 
Representante Legal: 
 
Nome: _________________________________________________ 
 
Documento de identificação: _______________________________ 
 
Tel. Nº: _________________________________________________ 
 
E-mail: _________________________________________________ 
 
 

Item Descrição Unidade  
Quantidade 

CREF 

Valor 

Unitário 
 Valor Total  

1 

Água Sanitária - Composição Química: Hipoclorito de Sódio, Hidróxido de 

Sódio, Cloreto. Aplicação: Lavagem e alvejante  de  roupas,  banheiras,  pias.  

Teor  Cloro  Ativo:  Varia  de  2  a Validade mínima de 12 meses. Marca de 
referência: Q-Boa,Girando  Sol,  Ypê  ou  similar.       

Embalagem 5 

litros 
50     

2 
Álcool Etílico - Teor alcoólico 70%. Apresentação: LÍQUIDO. Deve  constar  
no  rótulo:  Validade,  data  de  fabricação  e  lote impressos   no   frasco.   

Validade   mínima   de   12   meses. 

Frasco 1litro 40     

3 

 Desinfetante   Bactericida   -   Uso   geral,   desinfeta,   limpa   eperfuma.  

Aroma:  lavanda.  Deve  constar  no  rótulo:  nº  do registro na ANVISA/MS, 

CNPJ da empresa, CRQ do químico  responsável, validade, endereço e 

telefone para contato. Data de fabricação e lote impressos no frasco. Validade 

mínima de  12 meses 

Frasco 1litro 150     

4 

Detergente   com   Cloro   -   Detergente   desengordurante   e desinfetante  

clorado  para  limpeza pesada.  Deve constar  no    do químico responsável, 

validade, endereço e telefone para contato.  Data de  fabricação  e  lote  
impressos  no  frasco. Validade mínima de 12 meses. Marca de referência: 

Nobre, Agi  Pró  ou  similar.   

Embalagem 5 

litros 
80     

5 
Detergente líquido  - Neutro, transparente, translucido. Validade mínima 12 

meses. Marca de referência: Limpol,Minuano,Ype ou Similar.  

Embalagem 5 

litros 
100     



 
 

 
 

6 

Esponja de Louça para Limpeza - Dupla face para limpeza. Dimensões     

aproximadas:     Espessura     mínima:     20mm,  comprimento   mínimo:  

110mm.   Aplicação:   Limpeza   geral. Abrasividade:   Média.   Largura   
mínima:   75mm.    

UND. 300     

7 

Limpador  Multiuso  -  Solução  limpeza  multiuso.  Composição básica:  
Sulfonato  de  sódio,  tensoativo  não  iônico,  alcali. Aspecto físico: líquido.  

Deve constar no rótulo: nº do registro na   ANVISA/MS,  CNPJ   da   empresa,   

CRQ   do   químico responsável, validade, endereço e telefone para contato. 
Data de fabricação e lote impressos no frasco. Validade mínima de 12 meses. 

Marca de referência: Veja, Ypê, Azulim ou similar.  

Frasco 500ml 200     

8 

Odorizador   de   Ambiente   em   Spray   -   Aromatizante   de ambientes em  

geral,  aerosol,  biodegradável.  Fragrâncias: Lavanda, lima-limão, água 
marinha,  e cheirinho de limpeza. Autorizado pela Anvisa. Marca de 

referência: Bom ar, Secar, Glade  ou  similar.   

Frasco 360ml 120     

9 

Sabão  em  Pó  -  Tradicional  para  uso  geral,  biodegradável. Deve constar no 

rótulo: nº do registro na ANVISA/MS, CNPJ da   empresa,   CRQ   do   
químico   responsável,   validade, endereço e telefone para contato. Data de 

fabricação e lote impressos   no   frasco.   Validade   mínima   de   12   meses.  

Embalagem 1 kg 15     

10 
Sabão Barra - Composição básica: Sabão glicerinado. Tipo: Neutro. 

Características adicionais: 1ª Qualidade. 

Embalagem com 

5 und. 
2     

11 

Sabonete  Líquido  -  PH  neutro,  sabonete  com  fragrância  de erva  doce  ou  

lavanda,  dermatologicamente  testado.  . Data de fabricação e lote impressos 

no frasco. Validade mínima de 12 meses.  

Embalagem 5 
litros 

60     

12 Saco  de  Lixo  20  litros  -  Capacidade  20  litros.  Reforçado.  
Pacote com 100 

und. 
50     

13 Saco  de  Lixo  60  litros  -  Capacidade  60  litros.  Reforçado. 
Pacote com 100 

und. 
100     

14 Saco  de  Lixo  150  litros-  Capacidade  150  litros.  Reforçado. 
Pacote com 100 

und. 
50     

15 
Saponáceo   -   Composição:   Tensoativos   aniônico   e   não aniônico,  
espessante.  Aplicação:  Limpeza  pisos,  paredes  e louças.  Aspecto  físico:  

Cremoso.   

Frasco 300ml 250     

16 

Vassoura Angular - Multiuso para cantos - Material: Propileno com  cerdas  
longas  com  embutimento  angular.  Material  das cerdas: Sintético. Maior 

angulo para alcance dos cantos com facilidade. Medidas aproximadas: Largura 

27cm, Altura 20cm. Características   Adicionais:   Com  Cabo   Rosqueado   
aprox. 1,20m de comprimento. Marca de referência: Noviça, Bettanin ou  

Similar.   

UND. 15     

17 

Luva  para  Limpeza  -  Confeccionada  em  látex  natural,ranhurada, 
reforçada, reutilizável, lavável, palma e dedos com  antiderrapante.  Formato:  

Anatômico.  Cor:  Amarela. Acabamento interno: Clorinado, sem pó. Tamanho 

M. Características    adicionais:    Cano    longo    protegendo antebraço.  
Marca  de  referência:  Volk,  Danny  ou  similar. Acabamento interno: 

Clorinado, sem pó. Tamanho  M. Características    adicionais:    Cano    longo    

protegendo antebraço.  Marca  de  referência:  Volk,  Danny  ou  similar.  

UND. 10     



 
 

 
 

18 

Máscara  de  Proteção  -  Oferece  proteção  contra  poeiras, névoas não 

oleosas e fumos. Tipo bico de pato com válvula, respiratória.  Classe:  Pff2,  

n95  ou  equivalente.  Tamanho: Adulto.     Material:     Camadas     de     fibras     
sintéticas. Características  adicionais:  Com  clipe  nasal,  descartável 

UND. 10     

19 

Conjunto  para  Limpeza  MOP  Profissional   -  360   giratório. Componentes:  

Balde  MOP,  esfregão  de  microfibra,  esfregão, limpeza  a pó, escovão  
limpeza  pesada,  cabo  ergonômico  de    1,60 metros. Características 

adicionais: Com Centrifugador em inox, pedal e refil incluso. Capacidade total 

do balde 17 litros. 

UND. 4     

20 

Refil para MOP - Indicado para limpeza geral de pisos, móveis e   paredes.   

Esfregão   MOP   giratório   360º   em   microfibra.  Compatível com o item 19 

- Conjunto MOP.  

UND. 10     

21 
Varal de Chão com Abas - Tipo montagem no chão. Suporta até 25KG, de 
roupas distribuídas retrátil e alumínio. 

UND. 2     

22 Pano de Chão UND. 100     

23 Pastilhas Adesivas 
Caixa com 24 

unidades 
6     

24 Pulverizador de Plástico 500 ml UND. 50     

25 
Caixa com copos descartáveis transparentes de 180 ml. A caixa deve conter 

2500 unidades de copos 
Caixa  4     

26 
Kit 4 Pincel Trincha Branca Pintura Verniz Madeira: Medidas 1,27cm, 

2,54cm,  5,08cm,  7,62cm 
Kit 4     

         TOTAL    R$           -    

 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: ....................(...............) dias, contados da data da abertura da sessão da Dispensa Eletrônica n º 005/2024. 
*Prazo de validade mínimo: 60 (sessenta) dias. 
 
PRAZO DE ENTREGA: ....................(...............) dias, a contar da data da assinatura/do recebimento do Contrato/ou outro instrumento 
hábil. Comprometo-me a entregar TODOS os produtos de uma única vez .*Prazo de entrega máximo: 10 (dez) dias corridos. 
 
Os preços contidos nesta proposta incluem todas as despesas com encargos sociais, transporte, seguros, taxas, tributos e contribuições 
de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras despesas ou encargos necessários à perfeita execução do objeto da licitação, sem 
qualquer custo adicional, bem como, quaisquer parcelas de outra natureza, direta ou indireta, pertinentes à formação do preço dos 
serviços, não nos cabendo o direito de pleitear qualquer majoração do preço, sob a alegação de desequilíbrio econômico/financeiro.  
 
Declaramos que o produto ofertado atenderá a todas as exigências do Aviso de Dispensa Eletrônica respectivo, em especial às do 
Termo de Referência a este anexado. 
 

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2024. 
 
 

__________________________________________________________________ 
Representante Legal 

Cargo/Função na Empresa 


